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I - R E L A T Ó R I O 

1. Histórico: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca 

solicita autorização para renovar a designação da Sra. Rosa D'Alva Ribis 

Kuhn, Professora-Assistente Doutora como Professora Titular. 

2. Fundamentação: 

A Professora Rosa D'Alva Ribas Kuhn vinha exercendo, mediante de-

signação, as funções de Titular junto ao Depatamento de Educação, até.. 

2/11/1974. 

A solicitação está legalmente amparada pelos artigos 17 e 31 da 

Portaria CESESP 12/74 e o docente apresentou circunstanciado relatório 

de suas atividades nos últimos 3 anos. 

I I - C O N C L U S Ã O 

Favorável à designação da Sra. Rosa D'Alva Ribas Kuhn, Professor 

Assistente Doutor, junto ao Departamento de Educação, na FFCL de 

Franca, para as funções de Titular, pelo prazo de 3 anos,a partir de 3 

de fevereiro de 1974. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 1975. 

a)Conselheiro Wlademir Pereira- Relator. 

III-DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Vo-

to do nobre Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, António Delorenzo Neto,Frederico Pimentel 

Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Na— 

thanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões em 12 de março de 1975 

a)Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 19 de março de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


